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AVISO N.º 07/2023 

Registo n.º8454/2023  
FILIPA MARTA TORRES FARIA, Vereadora da Câmara Municipal de Sines, no uso de compe-

tências delegadas: ----------------------------------------------------------------------------------  

Torna público, nos termos do nº 2 do artigo 78º do Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de dezembro, 
na atual redação, que a Câmara Municipal de Sines, emitiu em 02/03/2023 o aditamento nº 

2, ao alvará de licenciamento de loteamento n.º 1/2010, requerido por JOSÉ ANTÓNIO VI-

LHENA DA COSTA, com o NIF 167045130, e IVONE CARLA DE AMOREIRA MACHADO com o 
NIF 196146283, que titula a aprovação da alteração á operação de loteamento, que incide 

sobre os lotes 27 e 28 do loteamento sito em Ratoeira, da freguesia de Porto Covo, descritos 

na Conservatória do Registo Predial de Sines sob o n.º 1306/20100901 e 1307/20100901, e 
inscritos na matriz urbana, sob os artigos 1879 e 1889, respetivamente, da respetiva freguesia.  

A alteração traduz-se no emparcelamento dos lotes 27 e 28, que passam a constituir um único 

lote, designado por lote 27, na redefinição do polígono e área máxima de implantação e na 
alteração das entradas pedonal e automóvel do lote. –-------------------------------------------  

Resultante da alteração descrita, aos lotes objeto da alteração, correspondem as áreas e fins 

a seguir indicados: ---------------------------------------------------------------------------------  
Lote 27 - área – 832,60m2; finalidade -habitação unifamiliar; área de implantação - 573,70 

m2; área de construção – 520,00 m2; número de pisos acima da cota de soleira – 2; abaixo 

da cota de soleira - 0; número de fogos – 1. -----------------------------------------------------  
Em tudo o omisso se mantém o descrito no alvará de licenciamento de loteamento nº 1/2010, 

de 20 e julho e aditamento nº 1 de 03 de abril de 2017. ---------------------------------------- 
A Vereadora 

(No uso de competências delegadas por despacho datado de 20 de outubro de 2021)) 
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